
Art.12• Designar e nomear os membros a seguir, para comporem a Comissão Especial de Acompanhamento, para conduzir os 

procedimentos de abertura e realização de Processo Seletivo Simplificado 002/SEGOV/2024, da Secretaria Municipal de 

Gestão de Governo, destinado à contratação temporária de excepcional interesse público no cargo de Coletor de Resíduos. 

• RUBIAMARIAMELO COELHO - Presidente; 

• ROSÂNGELAFERREIRADE SOUZA COLLIS- membro; 

• LUCIANABORGESDEOLIVEIRA- membro. 

Art. 2,!! A Comissão deverá analisar os casos omissos do Edital de Processo Seletivo Simplificado e apresentar parecer, em 

consonância com as disposições estabelecidas no Edital. 

Art. 32 Os membros da Comissão desempenharão suas atribuições concomitantemente às de seus respectivos cargos ou 

funções, com gratificação de 10%(dez porcento) sobre o salário base, conforme art. 16 da Lei Complementar 011/2014. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

RESOLUÇÃO N2172/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de F.ducação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do art. 14 e § 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, 
RESOLVE: 

Art. 12 • Designar a servidora SuelenMachado de Oliveira, matrícu.lan24000, para atuar como Gestora do Contrato e Karine 
Lorentz da Silva, matrícula n2 2433 para atuar como Fiscal do Contrato nº 105/2024, Chamada Pública nº 001/2024, 
Dispensa de Licitação nº 005/2024, Processo nº 028/2024. OBJETO: Contratação consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1 2, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de junho de 2024. 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de F.ducação 

RESOLUÇÃO N2173/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 



O Secretário Municipal de F.ducação, nesse ato representado por Nmel Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do art. 14 e § 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira, matrículan2 4000, para atuar como Gestora do Contrato e Karine 
Lorentz da Silva, matrícula n2 2433 para atuar como Fiscal do Contrato nº 106/2024, Chamada Pública nº 001/2024, 

Dispensa de Licitação nº 005/2024, Processo nº 028/2024. OBJETO: Contratação consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município . 

. Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1 2 , 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o 
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de junho de 2024. 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO Na 171/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 
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O Secretário Municipal de F.ducação, nesse ato representado por Ni7.ael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do art. 14 e § lº, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 
RESOLVE: 

Art. 1 º· Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira, matrícula n2 4000, para atuar como Gestora do Contrato e Karine 
Lorentz da Silva, matrícula n2 2433 para atuar como Fiscal do Contrato nº 104/2024, Chamada Pública nº 001/2024, 

Dispensa de Licitação nº 005/2024, Processo nº 028/2024. OBJETO: Contratação consiste na aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município . 

. Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32 • Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de junho de 2024. 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de F.ducação 

RESOLUÇÃO N2169/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 


